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ESTADO DO MARA\HÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CNPJ N" 05.648.696/000t-80

ADJUDICACÃO

Após analisarem a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 00212025, objetivando o Regisho dc preços
para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo - GLp,
para atender as demandas das divcrsas Sccretarias Municipais da Prcfeitura Municipal de Itapecuru-
MirimMA, confome Anexo I do Editat desta Licitação, a Secretaria Municipal dc Receita, Orçamento, por
meio do seu secretário e Gerenciador da Ata de Registro de Preços. o Sr. Allyson Ferreira Pereira, Ordenador
dc Despesas conforme Decrcto Municipal 01/2025- tendo em vista o resultado encamiúado do processo
licitatório supracitado, aprova e adjudica o objeto acima às empresas: FORTEGAZ coMERCIo DE GLp
LTDA, inscrita no CNPJ N' 35.216.643/0001-51, vencedora dos itens I e 2, no valor global <te RS 440.000.00
(q'Jatrocentos e q'aarenta mil reais) e PENIEL coMERCIO & V-^.REJISTA DE cÁ,s LTDA, inscnra no
GNPJ n" 34.103.0481000147,, vencedora do item 3, no valor global de Rs 27.888,00 (vinte e sere mil
oitocentos e oitenta e oito reais), por terem cotado o Menor Preço Por Item, segundo critérios de julgamento
pré-estabelecidos no instrumento convocatório.

A Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gcstão por mcio de scu Sccretário Municipal. na condiçào
de Ordenador de Despesas e no uso das atribuiçôes que thes sào conteridas pelo Decreto Municipal n" 01,/2025,
e com base nas informaçô€s constantes na adjudicaçâo dos itens listados abaixo. de acordo com o que dispõe
o anigo 71. inciso IV da t,ei Federal N" 14. I l3l2021 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR
o resultado da licitação, o objeto acima especificado a favor da empresas abaixo descritas:

l. FORTEGAZ COMERCIO DE GLP LTDA, inscrita no CNPJ N' 35.2 t ó.ó4310001-51, habilitada para os
itens 0l e 02, no valor global de R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenra mii reais). confo.-. firniir'^ ouui*u,

fND. }ÍARCA QUANT. VALOR TOTÀL

RS I I0.0ú0.00

ITFM
Recarga de gás botijão de gás
liquefeito de petróteo-CPl. de
l3Kg (p-13), com diâmetro minimo
de 36000mrn, coúfeccionado em
ação de 2-50 a 3.0mm de espcssula,
pÍessão intema de 2 a 7kglcmr,
dispositivo FDE segurança do tipo
plugue hsível. aplicaçào padrâo da
vríhula de acordo com a nortrM dâ
ABNT BNT 8614. pam uso cm

doméstico

AMPLA
DISPIJTA L\D NACIONAL

GÁS 3.750 RS 88.00 RS 3i0.000.0r1

l

RecarEa de gás botijão de gís
liquefeito de petróleo-cpl-, de
l3Kg (p-13), com diâmeko mínimo
dc 36000mm, confeccionado cm
açào de 2,50 a 3,0mm de espessurâ,
pressâo intemâ de 2 a Tkgcmr,
dispositivo FDE segurança do tipo
plugue fusivel. aplicação pa&ào da
válvula de acordo com a norma da

^B\T 
BNT 8614. para üso em

domésrico

RESER\'^DA
ME EPP t.250 R$ 88.00L\D NACIONAL

GÁS

T,ALOR TO]'AL GERAT, R§ .í.10.0{t0.0t)

Rua Senador Benedito Leire, n.328, Centro, ItapecuÍu-MiriÍn/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

tr-2

2. PENIEL coMERCIo & VAREJISTA DE GAS LTDA. inscrita no cNpJ N.34.103.048/0001-47,
habilitada para o item 03, no valor global de RS 27.888.00 (vinte e sete mil oitocenlos e oitenta e oito reais).
conforme planilha abaixo:

Dê- se ciência e publique-se no Diário Oficial e no Sítio Eletrônico deste poder executivo para que surta seus
legais e efeitos jurídicos.

Itapecuru-Mirin/ MA, l0 de fevereiro de 2025.

ALLYSON liri#;H*=.,-__
FERREIRÁ F^E:.I-*,TA, :'

PEREIRA:8ass iffiÊiêÊtii;
0694304

Allyson Ferreira Pereira
Secretaria Municipal de Receita, Orçâmento e Cestâo

Gás botijão de gís liquefeito d€
pêtróleo-Gl-P, de petróleô.cPl-,
de llKg (Ft3). com diâmetro
minimo de 36000mm.
confeccionado em ação de 2-50 a
3.0mm de cspessur& pressâo
intemâ de 2 a 7kglcm,. dispositivo
l'DE segurança do tipo plugue
fusível. aplicação pa&ão da
Yálrula de acordo com a norma da
ABNT BNT 8614, para uso em
fogâo
doméstico

EXCI-USNA
ME,lEPP

LND SUPERGAS
BRAS 166 R$ | 68.00 R$ 27.888.00

\,AI-OR TOTAI, RS 27.888.00

Rua Senador Benedito Leite, n. -128, Centrc. Itapecurr-lyirilt,:_ô4,Á^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÀPED RIM'flA I EXECUTwO I rSSN7r5*ã7§§--' õãâ-rôõFieiÃi-:-NúMEú | iúiid,Ií - ítiiffiiôrs

SEC. MUN. OE GOVERNO
- Arur.jDrcAçÃo - pREGÃo ELETRÔN|CO: ooA2O25

ADJUDICAÇAO

Após analisarem a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n'O0212025, objetivando o Regrstro de
preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de Gás Liquefeito de
Petróleo - GLP, para atender as demandas das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal
de ltapecuru Mirin/Í\rA. conforme Ànexo ldo Edital desta Licitação, a Secretaria Municipal de Receita,
Orçamento, por meio do seu secretário e Gerenciador da Ata de Registro de Preços, o Sr. Allyson
Ferreira Pereira, Ordenador de Despesas conforme Decreto Municipal 0112025, tendo em vista o
resultado encaminhado do processo licitatório supracitado, aprova e adjudica o objeto acima às
empresas: FORTEGAZ CCMERCIO DE GLP LTDA. inscrita no CNPJ No 35.2'16.643/0001-51,
vencedora dos itens 1 e 2, no valor global de R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais) e
PENIEL COMERCIO & VAREJISTA DE GAS LTDA, inscrita no CNPJ no 34.103.048/000147,
vencedora do item 3, no valor global de R$ 27.888,00 (vinte e sete mil oilocentos e oitenta e oito reais),
por terem cotado o Menor Preç,r Por ltem, segundo critérios de julgamento pré-estabelecidos no
instrumento convocêtório.

lD-
.-r"

HOMOLOGAÇAO
A Secretaria Municípal de il-.ceita, Orçamento e Gestão por meio de seu Secrelário Municipal, na
condição de Ordenador de Despesas e no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal no 0112025. e com base nas inÍormações constantes na adjudicação dos itens listados abaixo,
de acordo com o que dispõe o anigo 7'l, inciso lV da Lei Federal No 14.13312021 e suas alteraçóes
posteÍiores, resolve HOMOLOGAR o resultado da licitação, o objeto acima especificado a favor da
empresas abaixo descritas.

1. FORTEGAZ COMERCIO DE GLP LTDA, inscrita no CNPJ N" 35.216.643/0001-5í, habilitada para os
itêns 01 e 02, no valor globai de R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais), conforme planilha
abaixo:

ITE
M

ESPEC|FTCÂÇÃO

Recarga de gás botijáo
de gás liquefeito de
petróleo-GPL, de í3tíg
(pí 3), com diámerro
mínimo de 36000mm, i

confeccionado em ação 
i

de 2,50 a 3,0mm de 
Iespessura, pressao

internade2aTkglcm",
dispositivo FDE
segurança do tico
plugue fusível, aplicação 

]

padrão da válvula de i

acordo com a norma da I

ABNT BNT 86'14. parai
uso em fogão'
doméstico.

j:0TA

1
AMPLA

DISPUTA

UN
D.

UN
D

VÂLOR TOTALQUAN
T

R$
330.000,0

0

NACIONA
L GAS

R$
8ô,00

3.750

DOMassinadoeletrcricârnêntepor.lerlissonSebastiãoAraujoSilva-CPF:"'.689.99r"efi101O2I2O2520:04:17-lPcomn":192.168.1-2
Aúenticaçáo em: \M,r.w-itapecurumirim.ma.gov.bídiariooficial.php?jd=1008

Clicksigo.23rder<{aà

I
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Recarga de gás botijão
de gás liquefeito de
petróleo-GPl, de í3Kg
(p-13), com diâmeilo
mínimo de 36000mm,
confeccionado em ação
de 2.50 a 3,0mm de
espessura, pressáo
internade2aTkglcm2.

ura

R;SERV
ADA

-*^
2 UN

D
1.250 R$

88,00

R$
1 10.000,0

0dispositivo FDE ME/EPP
segurança do tilo I

plugue fusível, apiicaçjo i

padrão da válvula de
acordo com a norma dal
ABNT BNT 86í4. para
uso em fogãor
doméstico.

J,[.i-OR TOTAL GERAL
R$

440.000,0
0

Gás botijãa cle gás
liquefeito de petréleo-
GLP, de petróleo-GPL,
de 13Kg (p-13) com
diâmetro mínimo de,
36000mm, 

i

confeccionado em aç; o
de 2,50 a 3,0mm de
espessura, pressâo EXCLUSIV
interna de 2 aTkglcm2,r AME/Eppdispositivo FDE
segurança do tipo
plugue fusível,
aplicação padráo da
válvula de acordo cl rn
a norma da AB|'IT BNT
8614, para uso emi
Íoqâo
do-mésticc iRGEL,l

VÁLOR TOTAL

DoM assinado êlelronicarnênte po.: Jadisscn s35astiáo Araujo Silva - cPF: '.".689.993r. em 1otozzo2s 2o:o4.-17 - lp com n.: jg2.t6B..t.2
Aúenticação em: w$tv_iiapêcuÍumirim_mâ.govbrldiarioolicial.php?jd=.Í 008

2' PENIEL COI'IERCIO & VAREJISTA DE GAS LTDA, inscrita no CNPJ No 34.103.048/000147,
habilitada para o item 03, no valo global de R$ 27.888,00 (vinte e sete mil oitocentos e oitenta e oito
reais). conforme planrlha abaixo.

.J

Dê- se ciência e publique-se no Diário Oficial e no Sítio Eletrônico deste podêr executivo para que surta
seus legais e efeitos jurÍdicos.

VALO.
R

UND í66
SUPERG
AS BRAS

R$
168,00

R$
27.888,00

R$
27.888,00

EfiiflE

ffiffi

l

NACIONA
L GÁS

I

I

I

l

I

I
I

I
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PREFEIÍURA MUIICIPAL DEÚAPECLIAU{I Mrúla 1 EXECUT|VO I |SSN 29s.0795 DIARIO OFTCIAL . Nú ERO. 903/2025 - íO,OZú25

Itapecuru Mirirn/ MA, 10 de fevereiro de2025.

.,.q91

-J''
Allyson Ferreira Pereira

Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestiio

DOM assinâdo etetronicamentê por Jârlisson s .rasliâo AÉujo sitva - cpF: '",.689 .gg3.. em 1oto2l2o25 20:04: í 7 , Ip com n.: 192.16E.1.2
Autenlicação em: rvww.úapecurumtnm_ma.gov.bíoianoofi cial,php?ld=.1008
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DIÁRIO OFICI.\L DA f Núo-s"çro s rssN 1677-706! rl! 30, quêrta-feir., t2 de f«êreko dê 2025

PREfEITURA MUNICIPAT DE ITAPTCURU MIRIM

arEo oE H(,Moto6 çÀo a 
^oirol(.(Io

o s@êtrá.iô üu.icipãl de ftdêiâ. orçdre.to e 661ã0, e @ dê sat
nriô{içõês L!âie . ên @^Íomidã<lê cm o quê ditpõê â &i ,êrkàl L 1ry2021 e 36
alter.cõe!, íe.ôlÉ hoôolosat ê adjudiar o PrB.g 

^dmanitrrãtiÉ 
nr m25-01.03 0m9,

Prêráo tlerró.(o .' m2/20)5, reido oor oblelo Rês'ttrc dê prelor párê íuturà ê e/enruél
côniêrôção de Fs Nridic pô6 o íomftm.ítô de Gls uqÉfêrio dê Pelrólêó Gt .

pârâ âteidêr 4 dêmndõ ês diÉrs sEr.t!Íitt Muniop.É da Pr.íliuâ Munkipál d€
liaoe@ru'rrrinB/MA, em íNr dã .hprs' 'oiltcÁ/ COMEÀOO Ot Gt l',IDA, in*tG no
CNPI: 15 )16.6.3/()@r.51, rdiàd, D 3uà Raimudo fino.o, no Oa Cênúo, tt p@tu
MninVMÁ, CEP: 65.4A5{00, paÍa os t€ns 01 . 02, no valoÍ slobâl rlê RS 4rlo.00o,O0

louàtrde^to! ê eup . mil '€i3). PtNlt l coMtfic o & vÂnu§IÁ 0c GÀs tToa. 
'nÍriltsnà c Pr l4.103r4a/@t.a_, *d'.rlà M R!â Noe., yn, aàk@ Aúâção, ,t D.t@

MhnVMÀ, cEP: 55.!a51m, pa6 o ltêm lxr, nó val6 Stobal de R5 27188,Ú lünte e *te
ôir onô.ênr6 ê oitsr. ê ôno rea6),

ltâÉcutu-Mr,m/MÁ, r0 dê íêwárc .iê 2025.
ATTYSOiI TERN'IRÁ P€iÍIiÂ

seÍetlíio Mlr c,pâl d. n6ejlâ, O4áÍ€nto ê 6$lã0

Àvrso Dr úoÍÂçio
corrornai0{ ELEriôÍa tr 2,/2025

O MuniciDio dê l!àec!ru' Múim/MÂ, tma público â6 iirêr.tsádc que, oh
base M têrôd dá Lei ôr 14.133, dê rE de abÍil dê 2021 e suas .h.Éçõ€ porteriorês,
fârá r.àliâr àe r0 )Éi. Ôo.á.io de 3?í1a) do dia 27 de fevêí€i6 dê 2025, licitôçãô .a
mod.lidad. Coftôrên.ia Elêrô1i6 ô. @Z/2o25, .io üpo .ew p.êao, r.rüo ,or ôtlero
o R4srb de Pre(ô oáró rla 6 e twÍÍ'J co.tElà(ão de *prcsàG) 6pe<ià1,àdàG)
oâa-à p.êíaç5o de ;ryiçô, :ont 16 de Íâ1ulá{.io 9,êo'à' tDr.6tM, conêtvà, dP
;!pâêção/ad.quação), .ôfr ,.Ín€crmé^to dê m.teriais, pêça! ê mào de obrâ. vúándo
atinaei as n:ces*ae Oo mu.kipio d. liáprcuÍu Mi.iry'MA- À *glro úUtá @nt@rá
p.ro ritê: wvw 

'Ei&*rdpa<urLr:"rh...m.5r 
C Ednàr Btá dirponibil'!â.1o, É iít.8.à. m

sdê.M dêÍô.kô ,w.luràúa8uoôriÍrr]m.hÍ . àt@ê .lo s'íed &
lnton.cô* o.E 6ntÍol. o. Cônlràtaçoes oLbliar dô É.t do do M,Enhâo {slNc
COtrRÁiÁ/MÀ) {**.t(êma rc õr). Es<l.Rrn'ê. f, âdtbna6 podeÍilo s obtióot aúâE
Jo ê-mail: licirãcâôOit pêoturi.im nõ€ú.br.

ÂuY50N rÉRictiÂ PIÂEIRÀ
Sêdêrâ.ia Municrpâl.le i@ita. OÍçône.to e Gr,Éo

^vlso 
o€ tLrÍaf^o

pÀÍGlo glErxoiatd, t! 6,/:025

O Munichio d. ltapêcútu- Minn/MA, tma púoli@ à6 int .êsadoi q!e, 6m
bá* @i rêrho. dà tei n. ! 131, d€ le de .bnl dê m21 e suàs ánadçõ6 ,osteíio6.
fIá earEr àr oglíD (@e ho€!) {tciánc & &õiia} do dÉ !6 d. í4ei@ de 2025,

h.'rrcão na modàldr{|ê p'esáo tl.lrõnro -" 006/2025, do I'po.nêno. prê@ Po, itú
rendó @r obÉto o R.el5lro ce p eço pà â áqu'íiÊ. de recttSõ dê gase\ mrd'c,nà6 gás

dilênú e.r.on.,imi,o e *!n1o3 urid l.ado. e 4.uràdor @m nulômáro'Pãã 60
r ;3!íéroà vútilíd'ã pá,, nendet ,i .e..$dád6 dà S€.Eraria MunioÉr dê sà'ide
dê tlàtfuru Mi.in,rMl . Â (s,ãr úbtk: à@nt«dá Élô sne:
*w.hciúirâp@tumirimm..L )m.br. O ÉdÍà' e tr di$oÀihÍrro, n. ht gh, m endPrê(o
el.(ónid. M li.iáíDre(r rmi''môã.or bí É àt ãv& do Sríem d.lnrormaçõ.5 pârâ

contíolê dê cdtrateçô.. PúbliÉr jo isbdo do Ma.anà:o IslNasr{TiAÍÁ/MÂ)
I*w trema tc-ú). E*!à.{hênt6 ..ti.r.ãii poderão *t obridc átràYê do êmil
fi .n.ÉoOitâGUlÚiim ma f d.b.

riaD€u.u Mlrií MÂ, 11 dê f*rêvo de 2025
loÀo úaRctr.o Fi,NsEca sllvÁ
s..re!á,io M!.icipal .h sàjdê

PRETEI'ÍURA MIJNICIPÂL DE MILAGRÉs DO MÂRANHÃO

^vlio 
or LlcÍÍ (Áo

,116Â0 rtElxôxEo Sn, . yzO2S

a Prefehuí. Múíi.ipal dê Milàgres do Ma6nhãq fíztlo do MaÉrhão, tÕma

oubll.o, oàÉ.@nêoú.í@ doi 'nte..rud.\ 
quê là.á êalt,Í, sôb â éEdê do D.@lo

MLnErpJ n.r 02í2023. dà úr ..q rá Bl'.1 e ,u4 .ltêr.çõe! poí.úê, lÊt (ão na
modaliilâd. Pr.lao tLúónro, do ipo mcro p'.(o, pd ,t.nL qÉ tern m oàÉto
ErEntüdl Contra_táção dê Eml,* Esí.oa r.dà .ô FomBhêatô .h Me<§@me.tos e

rnono ttconataio* o.â rtendeÍ a, N€c4sidàds ô Re@ MLn'.lp.l de Saudê do
mu.iooio di M,làcÉs dc V, 

'nhâo, 
@ ..ã 2/t dr ,4Í.lro & 2025, àÁ @:00 honr

{hôráó dê Brâíial ô(aê co u$ dê r@ts dá rÉ.olcgh .,e itíffiâÉo. s'tê
inD.://li.itànila*rdnâ..oôb./, *.dryretdid.,.h Presdno d6ta P.eíenur.
Minicipâ|, n. siia & cohisão PêÍmànênt. de ui.ria!ão, siruadâ ô. i@ cêl klnciÍo
Macárào, 118, cen§o, Milagr.t - MÂ. o êd:tâl ê sos anêxo3 ên@ítÉn-a disponivêis ná
ó&inã ;b do Pdu É. c;óDãs oi!|,@' ' êídd.{. h Crl/lút n 4t6tu..Ôn by'
i!ã.rdmnt6 .dkiônàie "o ft.ro .nrlPrelo e/@ ,ero !eel@ 1961 9aa59 1s'3, dr5

Milá.Ie do Maíãnhào MA, 10 .Jé f*Eio dê 2025.
RAIMI NDÂ COR1otÁnO OÂ 9wA

Àr6te d. co.bração

PREFÉIÍURÁ MUNICIPA]. OE NINA ÀODRIGUES

Avrso oa iÉrtfú çio
pRrGÂO EtI.rnôMaO x. Íú25

O Píescnô OÍ.iâl dã PraíeltLra Muíi.ipâl dê l,ti€ Âodíi8es Eíndo do

M...nhão, ror.. Ébrico, pâr, .o^heiF€ntô dos int 6et os a ranftarão do ê,e dê
lÉii..:o ó; nc Oúrors @àl,do no D&p oli.'.| .h Uíéo, nr êd'do do dÉ 10/c'/2o)5
xd; 3, pás 16!, oxDr SÉ ti'oue teÊ ru ,rdo.o dÉ 2l t? l(1Rno d" ?025, rlÂ St'
aú *rà re.lDàdó n. d,a za iP revê.eno de 202!

Ni,râ §odrg@í|JiÀ, ro dê r*.eto d. 2025
RÀJMUNOO i]ONÀÍO sIIYA 

'UMONAsúte de Conrrfiáçao

pREFEtTuRA Mui\r:crpat DE oLHo DÁGUA DAs cuNHÃs

^v!so 
D€ LldÍ tÀo

aortcoRnaí{crl €tflRôrtrcÁ sRl li. U2ms

A Preíêit!.â Mrni.ipal dê Oitá d Áaua dar Grnhãt lita C{Pl 06n1a.0os/0(p1

'l), 
arrãv6 oo s Âgerlc dê co.ràtàrão, tÚá FiÔli.o pãÉ @h«'l@ro ttor

i .rsàdo! oúê @hzdÍa nô diã 27 de ,eÉrei6 .r. 20À, â5 09ültÉ lllM _.ral.
Licitacão D.ra terbr'ô o. rE16 pârJ 4ê4tJdl e fulurà cdnàie,lô d. 'rpG\osm.iàliz,ir. BE áreíxão ce s;ry'.oi.,e Contúu(io.h (r.óê Ípo 2 rc munk'p'o d.
olib d'arú ,ó c!úã, 'M,f aíro.;ê detalh.@^loi cú Én!6 m Àeo I ' Te,mo de
netárênó, rn 56ao pútt,ia ônline Do' rêio de i@et d'tÉrologia d. iíío'hàCo
- rrvl€RriEr .tavés dô rne. ttr,J //MrlhÔde€uàdaonhâ3.tu€d,br cot
tundâhêhb.àô n. L€i l.d.ri n. 141,3/2021 . \uàs àr!e,à(ô.r porldio'.s. dà lê'
conDrcmenr'ô. nr r2vzm6 Ê dp orrrF _.rm4 rpl'á.É.o obj.ro d.rlê C.ddme O

td,rrl ê *u5 a@rot ênãô à disrosiç& dG inte6edo5 ts i.tmedio .iê 3iteha
êlerón@, qul *i: rnDs://wwllhodagq.dâonh.5.rugd.b.; srt{c _ tttê6ã x&ional

@xcoiiàrclA lltÍiômcÂ sip . ,/2ols

Á PÍeêftuí. Mu.i.'p.l de Olho d'&ua dê3 clihàr MA cxli:

inier6sj6 q,e ,êrz&, no dià .t * i*reto üc 2O2t :6 r4:oôn! imve iú.t.
L(rràaáo pàrâ Rêár3r,ô op p..çc paÍa dpíuàr € lutuÉ cont6tação dê enore5á
p.Frclãli!.dr p.rà pFrtàÇjó d. *tuiços dê (oní,uçàô de A.eí. Irpon(ã no mu^('p,o
d€ Oho d&uá .r8 CJ.hd, MÂ, @nto@ d.ralhãm.nto'.oútithl6 @ AEro I 'TPmo
r,ê f,elêrêmà, êú qsão publkr oí-liÉ po. mio d. .eulg dê t 6okar. d.
,níormâÉo rNlEirúaÍ ànàvés.to )nê. huDs //Iw.dhodàeu.d+.urM: ôà cov.ú, Com
tund.ôenbíáo .. L€r Íece,àl 

^a 
lllrll)o)1 . suás anêr.çõs posteno@r. d. L.i

cômpl€ôênra. ir U3l2m6 e dê oúÉe norma! aplioi!êis & obiáo dêí€ cêname. Ô
tótil e @§ ân€ro. êrÉo à disposrção d6 iÔrêrne.r6 pot inrmé{io dê iietêÓe
d?rrón,@, @dl ria I'nÍs.//*wy.oihodàauàdàs4h.i.rà,ed.hr; slN( ' *leD ik'ondl
dp (o4üaràçõê\ PibÍ6 oL Porlâl dà TrànsDdrcnúà do Mu.rhlo d peerá 'er {li.itàdo
árravê, do a nà'l colod.@ihà'l.on ou .'ndà @ *de d. Prêfêiurd, nà el. dd coú.$áo
Perúài.ntê dê li.irâéo{pl ondê p.dê.ào er obtôot e @.5!ltádó! grãllit.ftnl., dê
2. a 6r ÍêiE, dás 8h à5 l2h, no endêreço nua loàô P65ô. 56, c.nlro. cEP 65.?06'

ôlho i,Á8uà dàs Cuôhãe MA, 10 .lE r4êrêno dê 2025
ELEVALDO A:TDRADE I)A SITVÀ

s€.rêráÍio Ia) Meniiipâl & Àdminist.a{ão, c€sGo,
sêgo.anç. Públié . ÍÍãnsno

PREIEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENÍE JUSCELINO

flrn ro DE (olírn^lo

EXTRATO Dr aOr{rRÁrO Nt 11ooto12o2s. PnOCES'O ÀDMrltlÍRÂÍlVO ilc 110ov2o2s
PÂ*ÍES: Prêfêibrâ Mlni.,pal de Prdid.nte lG.,i.o/MÁ . a tmpí.É €-písa , R

CONíiUtOnÂ pIMINTEL tIDÂ, in*dlô no CNPr: 29 4Oi54V0@142, lo@lizada nã Àv
ràimundo Bâ16, N' 6 AuôdÍa 66, 8ri@ sêd Dôú€dâ. L.8o ô Pêdr. ' MÀ OBJEIO:
RtÍoiMA Í aDaqlrÂçóts DÀ ts(oú RtultlDÂ otlvtl8À MÀfiquts, locÁlllaoê No
povoaDo psÁrÀ óo üur.rcroÂro Di pntsrDÍNrr IJsatJNGMÀ vlcÊ{cl^: o5ro2/)0)5
à 0510212026, lalt- R$ 63! 15a,2, l*6.êntôe ê ônema ê quatm mil, trezÊntoe ê
dnquênrá ê qual@ rcai§ ê vlntê ê Í6 .árM) MooauDAoE: ÂoE5Áo Df ala Da

REGTSIiO DE PnEç/O- FUXOAMa ÍO IIGAL rÊi nc 1ô.1312O2L an 31, do DEaRÉtO Nq

11.462, 0E 3t DÉ MAflçO 0t 2023. Bêcúe: Própno.

EiõiÂtot ü; aôiiiiiios

frrRAÍo DE ao TaÂTo Nq l1m20v2025. PROaESSo ADMINIíi T|VO N. lLmz2025
PARTaS: Prctuiruê Mnnicrpàl dê PnEgoEr,lTÉ luscttlilo/MÁ e a ost ÚsrRr8ulqoRÁ E

sÍRvr(os lÍDÁ ú*irà no ClÍP,. 19.r3615]/0001.60 oBJtro: aoNrnÀTAcÀo Dr
íMPÂ'§A T\'I'IÁUZADÀ ÉM IORNÉCIMÉNTO DT MÃTIiIAI DI É,XPEOIÍN'É PÂRA

ÂTEr{oEt Â DfMANoa oÂ s[cREÍÁRtÁ Do MUNlciPlo DE PRtsrDENrÉ ]u§cEUNo/MÂ-
vrGÊNcrA: o7lou2o25 õ o7/o2no26. vato. R5 230.465,84 lduzeítoe e ríinb Ón

o rea§ ê oi@nb ê ouaÍô @nbvdl MooallDÁDr ad.!áo
i" lr" a. n"g"ro o" pr.çor. rutlDÂMtnlaÇÀo !t6A-: Ârr. 3L do oÊCnEIo tro rI óbz,
oE l1 cE MÁRçO D€ 2023 LEt rá-t4112021

EXIÂÂTO Dr CONTÃAÍO Nr ltm202/2025 PROC!S5o ÁDM|NISTnÀIVO Ne 1lm2lI025
?ÀRÍttr PrêLilú.â Mun ípãl dê PFESTDE|I ]USatuflO/MÁ e à lmEÍs Dsa
OElnlEUlOORA E 5aRvlçO5 IIOÁ in*rita no C{Pl: 19.236153/0001'm O3IÍIO:
corúpâÍaç-Ào ot EirpRtsÂ EsPEctÁttzÁDÂ ÉÀ/t loRlltoMtMÍo 0€ MÁTlRlaL oE

erpioieui pau ÁTÉNDEi a DEMANDA DÀ stcRErÂÊra MUl{lcTPÀl DE EDUcÂçÂo
MUNrc pro DE pÂEsrorNrr JUÍEUNo/MA. vtcÊNcra: o7lo; /2025 à ot10212026, vator Rs

934o4t10 lno"*..rot e liôta ê quatro mil ê qu.renta e *it rcais e dêz.entawrr.
MOO\liDADi: Ad.*o de Àrá de Regú.o d. Pre(ôr tUNDAMEÚÍA(iO lE6ÁLi An. 31. dô
oactElo Nq 11462, Df h lfl 14.133/2021

EXIÂÂTO Dt CONTIÀTO No 11oo2o3!025, PRO(E550 ÁOMllillSTiAllVO Nt 11.m2lr025
pÁiÍÊS: prclêillr. Mu.rc,pãl dê PRE5TDaNII JUSCEÚNO/M^ e â Emprs osF
D§tnrBuroo§À E sERvlçOS LrDÂ inÍ.ità ú C{pl: 19.246.1s3/0001'6O OÜÍo:
coNTâÀrÁçÂo oE fMPREsa ÉsPEclÀLlz oÂ tM loRiEclMENTo DÉ MAltRlÂL DE

E(PÊD|ENTi paRA ÀTaí{DÊR a DEMANoÂ DÂ sEcnETÀRla MUNIoPÁL DÉ sÀuDE oo
MuÁrrci'lo Da PiEsfoENlf llJscEur'lo/MA. vlcÊt{ara: o7o2 /2025 a 0710217026, vâtôt: R5

575.76o,6i r.ru'.hdtor ê *tenb ê rin@ nrl *taê.ro§ ê rê16o ,eà,t ê $*nE e l',,
renhôr. Môr»uDA)f Adêsão dê Ata d. ReFstro d. Pa!6. tt DAMENT (-ÂO LEGÁI:
Ád rr ôô DtcRÉÍO Nq 11462 Dl 3! Lt' 1a.1ll/:021

€XÍRÂTO Dr CONÍiÂÍO rirÊ rtm2ú4/2025. PROaISSC aDMIn§TRÁnVO Nc 11002/2025
PÀRTCs: Prcf.itúô Muni.,Ér de pnEgDEa{TE rUSatUltO/MA. â Emprs OSi

coNÍFÀTAçÀo DÊ tMpREsa EsPtctauzÀDA Ettl FoiNEclMtMro oÉ MÁItaÁL DE

ExpEDTENTa pÁRA ÀTaNDaR Â DEMANoÂ DÁ §cREraRÁ MllilloPAt DE asslíEilalÁ
õcÁL oo uunlcÍ,ro oE pnEgDENÍE lúscrtrNo/MA. vrcÊNoa. 07lo2l2025 à

oilo2l2o76, Étü RS lca 9r3 36 lento ê nMnrà e Ím m íffi.nr6 ê unre ê rê'
reait. oitênta . *ir .êm.votl MOOÀtloÂD€: Ad.§o d€ At dê R.8ú!rÓ dê P'êçc-
FUXDÁVENiAçÂO LE6AL: Â.r. 31, do OECAETO Nr 11.ô62, Dt 31. Lal 14.131/2021

PREIEITURÂ MUNICIPAT DE SÂO IOÃO DOS PATOS

frrR tot Dt coârÍaaIos

ExÍnaro DE coNTâaro N' o51.col/202s. PÂEGÃo EtETaôNlco N.c osr2024
5I§TIMA DÊ REGISIRO Ot 9RtçO5. Coíl.a!a.t.: Píêlêitura Mú.i.ipál dê 5ão loâo d.§
pdró§iM^ rrÍeé3 oô S...êrà.o ML.(,pál de Sà.lde, nene áb ,eDr6.nlàdo p.lo
\êrêiãrd Munr.oãl r. sJroe, Sé (.'o ce'ho ,e soLÉ coíêà Lonvãlâdo nlEElio
e riiruarogr -iDÀ tposro sÀo JoÃo),,ír('ra r cNpl n' 03 5{9.504/0001 t 

'.,Ê.,8r!^rá D.,o Í c'iso' e,6ê'a íe,nónd,\ Oá'd cà a'sinarura: 11 de 'ev"'.no dq
2o)i vàlor .lc @hrrá'o PS 58,ó7t5,56 (Oumhe.rôs. óí.ntà. qqàlÍo m'1. 1.tfteÊ(!
..;Jtr. mil ê.nqu..ld e 3rs @nt!vor, od,êh PRt6Ão EÚÍRoN'CO xe 051/20)l

\sÍrMÂ Dt REGiíio ür Pntcos. obielo. t;4.c,Énto de @mbu3tiÉrr lo,eo d,êrÊl
tumbm/slo e Gõolrl oàÍa;r.ndêr às ne(ê55idâd4 dâ s«ela^. Muflrrpá d'
saúdê. vlGÊNCrÂ: a!r2/7025. aont dê iecu4o: 3 ÍUI{DO MUTITCTPAL DC SÀUD
I MS/O2 FODER ETI(ÚIIJO/O? 16 FUNDO MUN.(IPAL DE SÁTIDÉ/OII600 IUNDO
rr,rutircrpar or sÂuDUlo Sàúdê/Ú 3O2 A§'Íên(É rlBpitâlàí e Ámbulãlonrl/lo l0r
oo31 sauDE f ÂTEireÁo DE MÉola coMPtfxlDÁDE/1o 302 0O3l 2078 OOOO

MÂ urENcÀo Í rMorÍMtIlTA(,Ão 0c REDÊ 0l sÉnvlÇci
HôrprÍÀr^hrvl I90 lomMAItnlAL DE (oNsuMOr3 ÍUlilDO MUNICIPÁI Ot SAUJ

!Mro2 poD[fi ut:unvo/ot 16 FJNDo MU\'ÍrPq[ 0E sauo€/o216d] tuN0ô
MUNTC,PAL Dt tAUDi/lo tàJdP/lo !01 ar.nção &i:(c/10 lo: 0014 5Ârlol MELToR
paRA -oDos/lo tor b01.2068 m@ MÁNúlÉÀ(Áo',MPttMrhrÀçÁo DÀs Âçor1
oo pnoGRei.nÂ sÁLlE oÁ FAMtLta/r.l 9o-:lo.ooMÁTEnlaL DE colsuMo/l FIJNDo

tcP/lr



sào Luís, cuana fEira, 12 dêJ:aneitu de 2025
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PREôro Éuna.@f rsÉár

srnt6 a...ll Pânicipecõ6 s.À. CNPJ
02162.121m29-69 eíabelecida n. êndeíeço Vâ de

A.esso à BR 13tA!€nidâ Emliano Maoêirá. Sehr loll 2. sh
- CEP 6508t585 Poío do ltaqui - Sáo tuis/MA, roí.a
púllco $e REQUEREU tunk) à SeoÉta!É da Eslado ôo

M€o Amtiêíttê ê ReoÍsos NaúÍds - Serna a Lrc€nçe

í|€ Opêlaçáo pâra a Al,úÍlâde de e 'Armazãran€rno de

G€nejs tiqiidos . lnlbÍnàvÊis' conÍ6.rÉ Pío.ssso D!

25c2001:1616/2025

J Encr GoÍçdv.5 [ú*s Lúr. üoma pr]Uico qre cq€reu
dn lie.rEtaiâ de Eslâdo do M€b ArÍtirrê e RearÍ§os flaturâis
. ;t'lrtA êm 1002/2025, OrEgE dê OrÉio de Uso de Àguá .,e

ur l}rç. iJhh. .uFs coo.denadas g€ogr.áúcas sào lá
0 I 2'28 1 IS e L.ng 42'5933 20Yt §úâdo M Faenda Md-
arúÉ Luqr Eãd€ia Aíio dsla Frn d,o Paío !o 2o1â
n,Élio míi.ípio crê ABpllírs, Esàdo rt iJMrâr prâ fns
ê dBrE o húÍErc. .gIfüÍE dâ(bs eígãlEs no orcÉsso
n- 2502qp67m2025
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